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LEI COMPLEr.IENTAR N~ 9 85 , DE 29 DE DEZE!.IBRO DE 2008. 

ALTERA LEI COMPLEMENTAR N~ 880. DE 07(12/2007. E DÁ 
• 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu <><1r.c1ono 
e promulgo a S8QlJinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1" Os atiigos 13, 15, 17. 19, 44 a 52. 58 e .')9 ca Lei 
Co111plementar íl~ 880, de 07112/2007 passam a vigorar com as seguintes alterações· 

" ··················-- --- ..... - ----········································ -·---·········-· ................ ,, 
Arl.13 ................................................................. . -- .... ···-
§ 1~. A alribu1çao de classes ou aulas. por ocasião do ingresso 

quando o profissional for ocupante de outro cargo ou e1nprego púb!1co de 
professor, ou de natureza têcnica au cientifica. nos lermos das all11eas "a" 
e "b", do 1nc. XVI, do nrt. 37, da Constituição Federal de 1988, 
indeoendentemen!e da denominação ou especialidade, tanto na 
Administração Pública Municipal. Estadual ou Federal. de natureza 
permanente ou tc1nparár1a, deverá. antes da assinatura do co1llralo de 
traballla, informar o fato na Divisão de Rec11rsos Humanos. entrcga11do 
comprovante de seus horários de prestação de serviço referentes ao outro 
cargo/emprego público . 
...................... -- . ······-··---···········································- - --·-····· ·- - -- ............. . 

Art. 15 Será perr11itida uma acumulação, quando inexista obstáculo 
de incompalibilidade de l1orár10, sendo vedadas acumulações de mais de 
ur11 cargo/emprego ou fu11ção pública municipal com aposentadoria cuias 
pro~enlos sejam pagos pelos cofres públicos. {NR) 

§ 1l1 Ê vedada a acumulação de duas aposentadorias de ILJnções. 
r.argos e/ou c:npregos públicos com função, cargo ou err1prego aa 
Administração Públic<'.l Municipal de Mogi Guaçu, excetuada nomeação 
para exercício de cargo em co1n1ssão. (NR) 

§ 2~ lr1existe óbice de acu111ulação de aposentadoria paga pelo 
Regime Geral da Previdência Social com a aposeriladoria e/ou exercício 
de função, cargo ciou ernprego públicos. (NR) 

Art. 17 O cand1dalo convocado p<'.lra conlratação em caráler 
permanente, poderâ requerer. após a atribuição de aulas ou classes, prazo 
de 15 (quinze) dias, oor1tados da data atribuição, parõt ingresso e 1n1c10 de 
suas lu11ções. (NR) 

§ 1~. Excepcionalmente e mediante justificatiV<l fur1damer1tadll do 
ingressante, poderá ser-lhe concedida urr1a Un1ca prorrogação por rnais 15 
(quinze) dias para 111gresso e inicio do exercício de suas funções. (NR) 

§ 22. Para os candidatos a contrataçõss em caráter !cmporário, 
r11ed1an1e requerimento com JUSlificativa lwndame11tada do pre1endentc ao 
ingresso. poderá ser co1lced1do prazo máximo e irnprorrogável de 15 
(quinze) liras, contados dói data da atribuição, para ingresso com imed'1ato 
inicia do exercício de SL1as funções. (AC) 
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§ 3~. O não comparecimento do candidato na data da convocação 
para atr;buição ou na data ~utorizada para rngresso e jnicio do exercício de 
suas funções 8erà consíderado como desistência irretratável da vaga do 
concurso rcali zado. (AC) 

§ 4~. A concessão de prazo referida neste anigo de"erá ser 
requerida e.o Secretário Municipal do Adm;nistração e por este decidida. 
(AC) 
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Art. 19 O docen1e já integranlG do Quadro do Magistério Municipal 
de que traia esta Lei Complementar, que na época da atribuição, for 
ocupante de cargo ou en1prego público de professor~ ou de na~ureza 
técnica 011 científica, nos termos das alineas Ha" e ubi1, do inc. XVI, do art. 
37 ~ da Cons1 itu ição Federa~ da 1988, independeniemenie da denominação 
ou espec~ahdade. tanto na Administração Pública rvtunicipal, Estadual ou 
Federal, de natursza permane11te ou temporária, deverá~ com até 24 (vinte 
e quatro) horas de antecedência à sessão de atribuição, inf armar o fato em 
sua unidade de ensino1 entregando comprovante de seus horárjos de 
prestação de serviço referentes ao outro cargo/smprego público: (NA) 
t • • • • • "' • "'"' • - 1 'li f' f'T • • • ... •. p 1. 1 4 1 t • t ••1 • 1 •• .. .à 1 •li.,._ 1 'li • • 1 • • • .... e -- • • • • T 1 'li r f'T 1 e• 1 • 1 • •• •• ••• 1. 1 ... e•1•1 • • • t.4 • • 9 .. ,, . ... "'"' ' •"'"' 11• ' •1 1 • 

" - Havendo impossJbiUdade da compatibitjzação dos t1orários : os 
professores remanescentes: {NR) 

a) terão assegurado o direito de preferência de escolha de aulas/classes! 
segundo sua classificação, antes de iniciado o processo geral de 
remoção de que trata esta Lei Comp~ementar; (AC) 

b) serâo colocados a disposição da Secretaria de Educação e Cultura, 
podendo ser aproveitado pílra substituJr docentes de outras 
c~assesiescolas~ ou para atividades didátioo-pedagóg~cas e 
extracurriculares! conforrne conveníência da Administração. (AC} 

• '. 1. 11 .. 1 •• ·~ .............. - - • • - - • 1 1 .. . . 1 - - .. ...... ..... ,,. ............ .. 1 ... 1 .......... 1 .................... . .... ·- 1 •• 1 . 1 .. ....... - ...... ,,. 1 ... ' ..... 1 •• 1. 1 •• 1 .... " .. 1 

Parágrafo úntco. Para efeito de preferência relativa ao direi1o de 
acumulação. na atribuição de auras/classes, não será considerada 
acumulação a aposentadoria por tempo de serviço (e/ou contributção) e 
por idade~ rnssmo que em cargo ou ernprego de professor, em qualquer 
nível ou esfera da Administração Públicat salvo se o profission~I 
permanecer em exorcicio após a concessão da aposeniadoria. (AC) 
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A rt. 44 .. _ .. .. ............................................ _ ..... ......... .. ....... _ .... _ ........... .... ,. ..• , ................... .. ... _ .. . 
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§ ~~ Ao docente que estiver atuando como ··vo~an~e" aplíca-se o 
disposto neste Es1atuto~ no que couberj especialmente os arts. 29, 39 e 40, 
e quando não estiver em regência em sala de aula, executará atividades 
pedagógicas/educacionais da unidade de ensino, atendendo solicitações 
da Direção, inclusive de prestação de assjstência a outras docentes. {NA) 
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§ 11Q. Para o atendimento de necessidades especiais durante o 
ano letivo, a Secretaria de Educaçáa e Cultura poderá promover a 
contratação de professores "volantes" para assumir classes/aulas em 
C<lrilter ternporiir10 com duração até o final do ano letivo. (AC) 

DAS CRIAÇÃO, EXTINÇÃO E RECAIAÇÃO DE CLASSES (NA) 

Art. 45 A criação, extinção e recriação de classes nas unidades de 
ensino municipais obedecerão a conveniência da Administrt:1ção. (NR) 

§ 12. É assegL1rado aos professores titulares de classes extintas o 
direito de preterência de escolha, segundo sua class1ficação, an1es de 
'1nic'1ado o processo geral de remoção de que trata esta Lei Complementar_ 
(NR) 

§ 21'. Havendo recriação de classe no prazo de dois (02) anos 
con1<1dos de sua extinção, o último professor titular desta classe terá direito 
de retorno à mesma, mediante requerimen1o, antes de i111ciado o processo 
de remoção. (NR) 

§ 3~. Ocorrendo extinção de classe, o professor titular da classe 
extinta será colocado a disposição da Secretaria de Educação e Cultura, 
podendo ser aprovcit<ido para substit11ir docentes de outras classes. ou 
para atividades didático-pcdagôgicas e extracurriculares. (NA) 

§ 4~. Para o Professor de Ensino Fundamental 11, ocorrendo a 
extinçào de classe, e não l1avendo aulas disponíveis suficientes ria rede 
pUbl1ca de ensino, ficará assegurada a JOr11adil mínima correspondente a 
18 (dezoito) horas/aulas, na forma do§ 3ç deste artigo. (AC) 

§ s~. A e~tinção de classes de Educação Infantil deverá ocorrer da 
111a1s recentemente criada para a mais ar111ga. (AC) 

DA REMOÇÃO INTERNA DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Art. 46 ··········- ---·········-· ........................................... ___ ...... . 

§ 1~. Antes de ser iniciado o processo de remoção nas unidades 
educacionais, te11do ocorrido vacância de classe em uma unidade escolar, 
por desligamc11to de seu titular, a mesma será oferecida aos demais 
docentes da unidade, obedecida a classificação de que tratam os arts. 50 a 
58 di::sto Es1atuto. {NR) 

---·· .. - -- . ······························--···· ·········-····································-····--

CLASSIFICAÇÃO PARA FINS DE ATRIBUIÇÃO DE AULAS E CLASSES 

Art. 47 A class1f1caçao de iuncionários e servidores ocupantes de 
c<1rgos e empregos públicos mur1icipais de Professor de Ensino 
Fundamental 1, Ensino Fundamental li (todas as áreas e 
especialidades), Ensino Fundamental Ili (EJA) e de Educação Física, 
da Secretaria de Educaçáo e Cultura. bem como os professores estadua·s 
participanles do Convênio de Mur11c1pal1zação, para fins da atribuição de 
aulas, anualmente realizada na unidade escolar, far-se-á observarido-se a 
segu111te porituação: (NR) 
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a) 0,003 ponto por dia de exercício no cargolempregoffunção de profe::;:;or 
na rede pública mu11ic1pal de ens·1no de Mogi Guaçu, que o 
funcionário/servidor esteja ocupa11do, (NA) 

b) 0,003 por1to por dia de exercício no cargo/er11pregoif11nção de professor 
de E11s1110 Fur1damental (1, li e Ili) da rede pUbl1ca anterior às respectivas 
datas da Municipalização; (NR) 

e) 0,003 porlto JXlr dia de exercic10 no cargo/ernpregoift1nção de proíessor 
na unidade de er.s1no sede_ (NA) 

§ 1~. É assegurado aos professores l1tulares de classes extintas o 
d1re1to de preferência de escolha, segundo sua classificação, antes ce 
iniciado o processo geral de remoção de que traia esta Lei Complementar. 
(NR) 

§ 22. O Pro!essor de Ensino Fundamer1tal li que 11ão teriha ubtido 
quantidade máxima de aulas semanais possíveis, devcró parl1c1par de 
sessáa de atribuição de aulas realizada pela Secretaria de Educação e 
Cultura para todas as unidades de ensino. para completar sua carga 
horária. (NR) 

§ 3~. Para eventual ampliação ds Jornada. tsrão preferência os 
docentss, conlorms sua classific<1ção na u111dads escolar sede, para as 
aulas dessa r11esma unidade de ensino. (NR) 

§ 42. Não poderão obter ampliação de jornada os doce11tes, de 
Iodas as categorias lunc1ona1s, readaptados ou afastados para o exercício 
de atividades/funções náo próprias do Magistério. em gozo de licença sem 
ver1cimentos, e os ocupantes de cargos/empregos públicos declarados por 
lei e:n exl1r1çáo. (AC) 

DA REMOÇAO GERAL 

Art. 48 Os profissionais das classes de docência efetivos poderão 
remover-se ds suas unidades, por opção, através de concurso de titulas e 
tempo de serviço, mediante requerime11to de inscrição ou 
compulsor1ament8. 

§ 1~. A remoção de que trata esle artigo poder ocorrer: 

J - por opção do docente, mediante requerimento e com 
apreser1tação de titulas e comprovaçáo de 1empo de serviço: 

li - co111pulsoriamente. nos casos de extinção de classes e/ou 
aulas no estabelecimento de ensino_ 

§ 22. O processo de remoção dar-se-á sempre anles do início de 
cada a110 letivu, e será con•1ocado pela Secretaria de Educação e Cultura; 

§ 32. Os ocupar1les de cargos/empregos declarados em sxtinção 
quando de sua vacância !li:io poderão participar de processo de rerroção. 
ir1ler11a e geral 

Art. 49 A autoridade competente, por ocasião da remoção 
convocará para este ato todos os proiessorcs, inclusive os afastados em 
go.:o de licenças watcrnidade, paternidade, méd1ci1 de até 15 (q11i12e) 
dias, e nos demais c11sos que não configurem percepção de be11eficio 
previdenciário. 

' 
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Art. 50 A classificação dos fu11c1or1ários e servidores das classes 
de docer1tes de Professor de Ensino Fundamental 1, Ensino 
Fundamenlal li (todas as áreas e especialidades), Ensino 
Fundamental Ili, da Secretaria de Educação e Cull~r<J. bem como os 
prolessores es1aduais partic1pa11tes do Convênio de Municipalização, para 
fins de remoção geral, far-se-ã observando-se a segJinte pontuação, 
considerando-se: (NR) 

a) 0,003 ponto por dia de exerclc10 110 cargo/emprego/função de professor 
11a rede pública municipal de e11s1110 de Mogi Guaçu. que o 
luncion<irio/servidar esteja ocuparido; (NR) 

b) 0,003 ponto por dia de exerc1c10 no cargo/emprcgoffunção de profe,;sor 
de Ens·1no Fundamenttil {I, li e Ili) da rede pública anterior às respectivas 
datas da Municipalização; (NR) 

e) 0,003 ponto por dia de exercício no cargolernpregoltt1nção de professor 
na unidade de ensino sede. (NA) 

-- ····--································ -- - ········· -- - ····--········································· 
J) 2,5 pontos para Pós-Graduação Lato Sensu ou Especialização co1n 

carga mínima de 360 horas, náo concluído (cursando), área do 
Mngistério, Educação ou afim, limitado a 5.0 po11tos; (NR) 

--------·······························-····--···-···· .... - ---- ---·····················-······················-·-
l\ 10 pontos para curso concluído em Licenc1alura Plena em Pedagogia ou 

Norrnal Superior. incluídas as habilitações (apost1lamentos) relativas Q 
licenciatura; (NA) 

---·······························-···· -- - .. ...... -- --····-························ - -- - .............. -

q) REVOGADO 

-- ·-················-···················-· ----·· ........ - -- ----·--····-··············-········ 

Parágrafo único. Na somatór1a da por1tuação relativa a Pós
Graduação Laia Sens11 não serão atribuídos mais que vi11te (20) pontos 
(AC) 

Art. 51 Para as categorias func1ona1s de Auxiliar de Educação, 
Professor de Educação Infantil 1, Professor de Educação Infantil li e 
Professor de Educação Especial. a classificação para fins de remoção 
geral. far-sc-á observar1do-se a seguinte pontuação, cons1dera11do-se: 
(NA} 

a) 0,003 ponto por dia de exercício no cargolempreg0i1unção de professor 
na rede pública municipal de ensino de Mogi Guaçu, que: o 
fu11c1onário/servidor esteja ocupando. (NA) 

b) 0.003 po11to por dia de P.xercício no cargo/cmprego/funçáo de professor 
de Ensino Fundamental (1, li e Ili) da rede públ'1ca anter'lor às respectivas 
datas da M11nicipalização; (NA) 

c) 0,003 ponto par dia de exercício no cargo/emprego/função de professor 
na unidade de e11s1r10 sede. (NR) 

········-·· - --······· --··-·······························-·------·- .... ··-- ·-····································· 
j) 2,ó ponlos para Pós-Graduação Lato Sensu 011 Especialização corn 

carga mínima de 360 horas. não concluído {cursando), área do 
MagistP.rio, Educação ou at1m, limiti:ido a 5,0 pontos; (NA) 

- --------······················ ---···· -· -----·-·········-·····················-·- ...... ····---·················· 
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1) 10 pon1os para curso concluído cm Lice11c1atura Plena em Pedagogia ou 
Normal Superior, 1ncl11idas as habilitações/apostilamer1tos relativos à 
licenciatura; (NR) 

············-· -···· .. '' ··-· ----···············································-·--- -----······· ''' ····-· 
q) REVOGADO 
...... ,,.,,,,.,, ............ . .. ,,,,, ... -- --- ·····················································-

Parágrafo único. Na somatór1a da pontuação relativa a Pós
Graduação Lato Sensu não serão atribuídos mais que vinte (20) pontos. 
(AC) 

---······································-·· ........... ····-· ........................ , .. , ....... . 
Ar1. 52 As contagens de lcmpo de serviço dos docentes 

mencionadas rias allneas dos artigos anteriores referem-se sarnente 
àquelas exercidas na área do Magistério. unicamente na ca!egoria 
luncional do cargo/emprego atualr11ente ocL1pado. (NA) 

. ····-·- ···········································-·--·. -·············-·· -------····················· 

ART. 58) ····--··- -········ ·---·--····-·············································· 
--- ···································· -- ·-·-··-·········································-·· . 

11 - maior sornatória dos pontos relativos à titulação; (NR) 
Ili - maior idade·, (NA) 
IV maior 11ú1nero de filhos. (NA) 

Parágrafo Único. Para quem estiver abrangido pelo disposto na 
Lei Federal n~ 10741. de 01/10,'2003 ("Estatuto do Idoso"), o primeiro 
critério de desempate será o de idade. dando-se preferência ao de idade 
mais ete~ada, aplicando-se, a segu·1r, se persistir o empate, os critérios dos 
incs. 1. li e IV . 

. ····-·································· -- - ---···-···· ·-··-· -- ........................ , ................... . 

DA PERMUTA 

Art. 59 As pern1u\as de classes e aulas entre ocupa11tes efetivos 
de categorias funcionais das classes de docentes da rede municipal de 
e11s11·10 sotr1ente serão permitidas anles do 1níc10 do ano letivo, após a 
remoção de que tratam os artigos anleriores, podendo ser: {NA) 

1 - deiinitiva. para toda classe de docentes, quando se transferirá a 
titularidade, para todos os eleitos aos perrnutanles respectivos, os quais 
não poderão part1c1par de outra permuta, a qualquer título, senão após 
decorridos dois (02) anos da última permuta efetivada; (NA) 

111 - provisória, cabi11el apenas para os Professores de Educação 
lnfar1til I, Educação Infantil li e Auxiliares de Educação. quando não hó 
transferência da classe e pre11alecerá apenas durante o a110 lel1110. \NR) 

·····················-· ---- .. ··-- - ··-······························· ·-- ---·········-- --- -·-··············-···· 
§ 1R. A permula tar-se-l'l mediante requcrime11to de ambos 

in1eressados com identidade de condições. ·1nclus·1ve compat1bil1dade de 
jornadas/cargas horárias, e seu deferimento condicionar-se-á à obediência 
à legislação aplicável e à conveniência da Secretarifl de Eaucação e 
Cul1ura. (NA) 

....... ,, ................ -- ..... -- ·································-··········· -- ............................... . 
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§ 3~. Não poderá.o participar de qualquer perrnuta professores que 
venham a completar, rios próximos três (03) anos, tempo suficiente para 
aposentadoria vol:Jntária (por lerr1po de serviço) ou compulsória (aos 70 
anos de idade), bem como os que Já possuam alguma aposentadoria, ou 
que se encontre111 na condição de readaptado. afastado do exercício de 
funções do Magistério hó. mais de um ano ou em licença para 11atarnento 
de saUdc há mais de um ano. (NR) 

" -' . . . . . . -- ................. , ........... ---- ······. -------·······························--- - --·· ····-

Art. 2~ Esta Lei complementar entrará cm vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrária e onerando sua execução à cor1ta das 
dotações próprias cons1g1ladas em orçamento. 

Mogi Guaçu, 29 de Dezembro de2008. "Ano 131º da Fundaçào 
do r.1un1cíp10, em 09 de Abril de 1877"'. 
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Encaminhada à publ1caçào na data supra. 
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